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Turismo, Restaurantes e Similares do Centro;
 – Sindicato dos Trabalhadores na Hotelaria, Turismo, Ali-

mentação, Serviços e Similares da Região da Madeira;
 – Sindicato dos Trabalhadores na Indústria de Hotelaria, 

Turismo, Restaurantes e Similares do Norte;
 – Sindicato dos Trabalhadores na Indústria de Hotelaria, 

Turismo, Restaurantes e Similares do Sul;
 – SINTAB - Sindicato dos Trabalhadores de Agricultura 

e das Indústrias de Alimentação, Bebidas e Tabacos de Por-
tugal;

 – STIANOR - Sindicato dos Trabalhadores das Indústrias 
de Alimentação do norte;

 – STIAC - Sindicato dos Trabalhadores da Indústria Ali-
mentar do Centro, Sul e Ilhas; 

 – SITACEHT - Sindicato dos Trabalhadores das Indús-
trias Transformadoras, Alimentação, Bebidas e Similares, 
Comércio, Escritórios e Serviços, Hotelaria e Turismo dos 
Açores.

Para os devidos efeitos se declara que a Federação Por-
tuguesa dos Sindicatos da Construção, Cerâmica e Vidro - 
FEVICCOM Representa os seguintes sindicatos:

 – STCCMCS - Sindicato dos Trabalhadores das Indús-
trias de Cerâmica, Cimentos e Similares, Construção, Ma-
deiras, Mármores e Cortiças do Sul e Regiões Autónomas;

 – Sindicato dos Trabalhadores das Indústrias de Cerâmi-
ca, Cimentos e Similares da Região Norte;

 – Sindicato dos Trabalhadores das Indústrias de Cerâmi-
ca, Cimentos, Construção, Madeiras, Mármores e Similares 
da Região Centro;

 – Sindicato dos Trabalhadores da Indústria Vidreira;
 – Sindicato dos Trabalhadores da Construção, Madeiras, 

Pedreiras, Cerâmica e Afins da Região a Norte do Rio Douro;
 – Sindicato dos Trabalhadores da Construção, Madeiras, 

Mármores, Pedreiras, Cerâmica e Materiais de Construção 
de Portugal;

 – Sindicato dos Trabalhadores das Indústrias de Constru-
ção Cerâmica, Cimentos e Similares, Madeiras, Mármores e 
Pedreiras de Viana do Castelo e Norte - SCMPVCN;

 – SICOMA - Sindicato dos Trabalhadores da Construção, 
Madeiras, Olarias e Afins da Região da Madeira.

 – SOCN - Sindicato dos Operários Corticeiros do Norte.

Depositado em 30 de dezembro de 2020, a fl. 145 do li-
vro n.º 12, com o n.º 9/2021, nos termos do artigo 494.º do 
Código do Trabalho, aprovado pela Lei n.º 7/2009, de 12 de 
fevereiro.

Acordo de adesão entre a Confederação Nacional 
da Educação e Formação (CNEF) e o STAAE-ZN 
- Sindicato dos Técnicos Superiores, Assistentes e 

Auxiliares de Educação da Zona Norte ao contrato 
coletivo entre a mesma confederação de emprega-

dores e a FNE - Federação Nacional da Educação e 
outros 

Entre
Confederação Nacional da Educação e Formação (CNEF)
e
STAAE-ZN - Sindicato dos Técnicos Superiores, Assis-

tentes e Auxiliares de Educação da Zona Norte.

Nos termos e para os efeitos do disposto no artigo 504.º 
do Código do Trabalho, é acordada a adesão do STAAE-ZN 
- Sindicato dos Técnicos Superiores, Assistentes e Auxiliares 
de Educação da Zona Norte às alterações ao CCT celebra-
do entre a Confederação Nacional da Educação e Formação 
(CNEF) e a FNE - Federação Nacional da Educação e outros, 
publicado no Boletim do Trabalho e Emprego, 1.ª série, n.º 
31, de 22 de agosto de 2017, com revisão publicada no Bole-
tim de Trabalho e Emprego, 1.ª série, n.º 32, de 29 de agosto 
de 2018, alterações essas que foram publicadas no Boletim 
de Trabalho e Emprego n.º 32, de 29 de agosto de 2020.

Esta adesão abrange 200 (duzentos) empregadores e 383 
(trezentos e oitenta e três) trabalhadores, bem como os traba-
lhadores que a ela adiram. 

Assinado em Lisboa, a 20 de outubro de 2020.

Pela Confederação Nacional da Educação e Formação 
(CNEF) e em representação das seguintes associações suas 
associadas:

AEEP - Associação de Estabelecimentos de Ensino Par-
ticular e Cooperativo;

ANESPO - Associação Nacional de Escolas Profissionais

Luís Virtuoso, mandatário com poderes para o ato.

Pelo STAAE-ZN - Sindicato dos Técnicos Superiores, 
Assistentes e Auxiliares de Educação da Zona Norte;

Rita Nogueira, mandatária com poderes para o ato.

Depositado em 4 de janeiro de 2021, a fl. 145 do livro 
n.º 12, com o n.º 10/2021, nos termos do artigo 494.º do Có-
digo do Trabalho, aprovado pela Lei n.º 7/2009, de 12 de 
fevereiro.
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http://bte.gep.msess.gov.pt/completos/2017/bte31_2017.pdf
http://bte.gep.msess.gov.pt/completos/2017/bte31_2017.pdf
http://bte.gep.msess.gov.pt/completos/2018/bte32_2018.pdf
http://bte.gep.msess.gov.pt/completos/2018/bte32_2018.pdf
http://bte.gep.msess.gov.pt/completos/2018/bte32_2018.pdf
http://bte.gep.msess.gov.pt/completos/2020/bte32_2020.pdf
http://bte.gep.msess.gov.pt/completos/2020/bte32_2020.pdf



